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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de 

DECRETO NQ 1.263 

de 19 de Dezembro de 1969. 
t10DIFICADO PELO DF.CRETO N9 1711/74 

de 19 

FIXA AS TARIFAS TAXI~RICAS 
DOS CARROS DE ALUGUEL DE SIO 
JOS~ DOS CAl1POS E n! OUTRAS 

PROVID~WIAS. 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , 
usando de suas atribuições legais, tendo em vista o ques di~ 
pÔe o Decreto ng 1.221 de 4 de Julho de 1969, e de conrormi
dade com o estudo constante do Processo ng 28.076/69 , da Pr~ 

feitura Municipal, 
D E C R E T A : 
Artigo lg - Ficam fixadas as seguintes tarifas 

taximétricas para os automóveis de aluguel de São José dos 
Campos, a partir de lg de Janeiro de 1970: 

BANDEIRA ''lu 
Bandeirada • • . • 
Quilometro rodado 
Hora par a da • • • 

• Ncr.$ o,6o 
• Ncr . $ o,5o 
• NCr.$ 3,00 

BANDEIRA •t2n -(com 20% de aumento sÔbre quilÔ
metro rodado). 

Bandeirada • • • • • NCr. $ 0 7 60 
QuilÔmetro rodado • NCr . $ 0, 60 
Hora parada •••• NCr.$ 3,00 . 
Parágrafo lg - As tarifas da Bandeira t'l" se 

aplicam ~s corridas dentro do perímetro central da cidade , 
nos dias 'Úteis e no perÍodo diurno, para todos os carros de 
aluguel; 

Parágrafo 2Q - Para efeito de aplicação das tA 
rifas mencionadas, considera-se perÍodo diurno aquele com -
preendido entre 5:00 horas da manhã e 22:00 horas; 

Parágrafo 3g - A Bandeira 11 2n será aplicada nos 
seguintes casos: 

a) - Durante o perÍodo diurno, fora do per!me -
tro central da cidade, delimitado na planta que passa a fa
zer parte integrante dêste decreto e somente a partir dos I 
pontos demarcados; 1.0 . . 0031 • 10.000 • O.J69 
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b) - Dentro do perímetro central da cidade, no I 

perÍodo compreendido entre 22:00 horas e 5:00 horas da manhã; 
c) - Dentro do perímetro central da cidade, nos 

domingos e feriados. 
Parágrafo 4g - Quando, no perÍodo de 22:00 horas 

~s 5:00 horas da manhã e aos domingos e feriados, forem fei -
tas corridas para fora do perímetro central da cidade, inci~ 
r á sÔbre a tarifa da Bandeira "211 , mais um acréscimo de 20%
(vinte por cento). 

Artigo 20 - As tarifas para casamentos, entêr -
ros e batizados, assim como as corridas para a zona rural do 
municÍpio, não obedecerão a marcação taximétrica, permanecen
do as mesmas fixadas pelo Decreto nQ 1.221, de 4 de julho de 
1969 e constantes da Tabela. 

Parágrafo único - Estando os carros de aluguel I 
ocupados com passageiros, na prestação de serviço, as bandei
ras dos taxfmetros deverão permanecer abaixadas , enquanto no 
perímetro urbano do municÍpio. 

Artigo 30 - Os aparêlhos taximétricos serão afe
ridos anualmente ou quando os Órgãs fiscalizadores da Prefei
tura ou da PolÍcia o considerarem necessário. 

Artigo 4a - A fiscalização da aplicação e fUnci2 
namento dos taxfmetros, será afeta ~ Prefeitura l-1unic1pal e à 
PolÍcia do Estado . 

Artigo 5g - TÔdos os carros de aluguel deverão I 
manter no interior do veÍculo um quadro-cartaz, trazendo 1m -

- A presso o inteiro teor deste Decreto. 
Artigo 6g - O não cumprimento do disposto neste 

Decreto e a desobediência aos regulamentos e normas do CÓdigo 
Nacional do Trânsito, com respeito a automóveis de aluguel Pã 
ra transporte de passageiros ou o funcionamento irregular dos 
aparêlhos taximétricos, por comprovada má ré, importarão em 

~ A ~ , , 

penalidades que poderao ser desde a suspensao temperaria ate 
a cassação definitiva da per missão para estacionamento nos -1 
pontos de automóveis de aluguel . 

Artigo zg - ~ste decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, produzindos seus efeitos a partir de lQ 
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Fls. 3 
de lQ de Janeiro de 1970. 

Prefeitura da Estância de ~ão José dos Campos, -
em 19 de Dezembro de 1969. / 

,. .. 

E ~o erreira Veloso, 
Prefeito ~funicipal. 

Registrado e publicado n~Departamento de NegÓ
cios Internos da Prefeitura da EstâncÍ~ de São José dos Cam
pos, aos dezenove dias do mes de dez~mbro do ano de mil nov~ 
centos e sessenta e nove. 

1.0 . - 0031 - 10.000 - O.f(f} 



Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

TABElA DE TARIFAS DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDI
VIDUAL DE PASSAGEIROS A QUE SE REFERE O ARTIGO 2g DO DECRETO 

Ng 1.263 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1969.-

TABELA ESPECIAL 
Casamentos • • • • • • • • • • • NCr.$18,00 

,.. 
Enterros • • • • . • • • • • • NCr . $12,00 
Batizados • • • • • • • • • • • NCr.$12,00 

TABELA PARA A ZONA RURAL PARTINDO DA 
CIDADE 

~ , 
Agua Soca • • • • • • • • 
Àgua Suja • • • • • • • • •• 
Incides Xavier 
Alto Pau de Sá.ia 

• • • • • • • 
• • 

Barragem do Jaguar! • • 
Bom Sucesso • • • • • 
Buquirinha • • • • • • , 
Fabrica Fiel • • • • • 
Fábrica Hatarazzo • • • 
Fazenda AntÔnio Lucas • 
Fazenda Cura D'Ars (das 

• • 
• • • 

• • • 

• • • 

• • • 

• • • 

• • • 
Irmãs) 

Fazenda Jaguariuna • • • • • , 
Fazenda Jose Borges • • • • • 
Fazenda l<!onte Alegre • • • • 
Fazenda Pilão Arcado • • • • 
Fazenda Otavio Leite • • • • 
Fazenda Poço • • • • • • • • 
Fazenda Santa Ri ta • • • 
Fazenda do Dr. Tuta ••••• 
Fazenda Vicente Pereira • • • 
Fazenda Zinco Lima • • • • • 
Taquar! • • • • • • • • • 
Prereitura da Estância de São 
de Dezembro de 1969.-
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